Emenda nº 15 ao Projeto de Lei nº 23/2012

                                                                                                       Aumento dos recursos repassados para o funcionamento de Ensino Infantil. 

Programa – 5003 – Infraestrutura de Transporte e Serviços complementares

Órgão responsável principal: 09.00.00 SEC MUNC OBRAS URB SERV PUBLICOS

Ação 1084 – Construção do Anel Viário – Valor R$ 700.000,00

Para 

Programa 2009 – Educação Básica de Qualidade.

Órgão Responsável Principal: 06.00.00 – Secretaria Municipal de Educação.

Ação 2051 – Funcionamento de Escolas de Ensino Infantil – Valor: R$ 700.000,00

OBS. Fica incluída essa alteração também no PPA.

Justificação

É muito importante que o serviço educacional oferecido a crianças de 0 a 6 anos seja de maior qualidade possível. Boa parte do desenvolvimento intelectual se dá nessa faixa etária. Além disso, é enorme a atenção dispensada para o cuidado de crianças nesta idade. Considerando isso, é que se faz fundamental reduzir a jornada de trabalho dos e das profissionais que executam esse trabalho. Como demonstrado na carta em anexo, elaborada pelas próprias ADIs e Pajens, tem sido recorrente o desgaste físico e emocional destas profissionais, o que torna urgente a melhoria das condições de trabalho, sob pena de colocarmos em risco a segurança das nossas crianças, bem como o seu desenvolvimento. Em estudos realizados pela Secretaria de Educação de Cordeirópolis o impacto orçamentário da redução da jornada de trabalho e conseqüente contratação de novas funcionárias anualmente são da ordem de R$ 700.000,00, o que justifica esta emenda.

Com relação ao Anel Viário, consideramos esta uma obra de fundamental importância para o município de Cordeirópolis, principalmente para que os caminhões que transportam nossa produção industrial não precisem circular pelo centro da cidade, evitando-se assim diversos problemas de tráfego e segurança das pessoas. Entretanto, esta obra é estimada em cerca de R$ 90.000.000,00, sendo que os R$ 2.000.000,00 destinados a isso nesta LDO, são insuficientes.  É evidente que para realização desta obra será necessário captar recursos em outras esferas governamentais. Entendo que devem ser mantidos na LDO os recursos para realização do projeto do Anel Viário e captados posteriormente junto ao Governo do Estado e ao Governo Federal, os recursos para execução da obra. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

CARTA ABERTA A POPULAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS

Nós, Auxiliares de Desenvolvimento Infantil e Pajens dos Centros de Educação Infantil, reivindicamos a Redução da Jornada de Trabalho de 8 horas para 6 horas diárias.

Já há alguns anos a Educação Infantil passou a ser considerada um direito fundamental das crianças do país. As antigas “creches” se tornaram Centro de Educação Infantil e o foco do trabalho passou a ser o desenvolvimento integral das crianças, para além de simplesmente um local onde as mães pudessem deixar os filhos enquanto trabalham.

Dentre as nossas tarefas inclui-se a parte pedagógica. Desenvolvemos conteúdos de acordo com a faixa etária da criança para o seu desenvolvimento integral. Além disso, desempenhamos as tarefas ligadas ao cuidado com as crianças como dar banho, cortar unhas, pentear cabelos e alimentá-las, sempre visando o bem estar físico e psicológico da criança. Agora imaginem a atenção que requer uma criança nos primeiros meses de vida, e mais, o trabalho que é cuidar de diversas crianças ao mesmo tempo, cada qual com a sua necessidade específica. Vocês acham que esta atividade pode ser feita por alguém cansado? Que já trabalhou 8 horas em um mesmo dia?

Considerando esta realidade e a especificidade do trabalho que desenvolvemos, bem como, todo o desgaste físico e psicológico envolvido no desempenho desta atividade é que diversos municípios em vários estados do Brasil tem implementado a redução da jornada de trabalho para as Auxiliares de Desenvolvimento Infantil. E agora estamos reivindicando esta conquista para Cordeirópolis.

Problemas enfrentados pelas ADIs com a jornada de 8 horas:

· Desgaste Físico;

· Desgaste Emocional;

· Falta de possibilidade de ir ao médico, pois sobrecarrega a companheira de trabalho;

· Mais de 8 (oito) horas com as crianças por falta de funcionários;

· Sistema de Banco de Horas, fazendo com que não tenhamos autonomia na compensação;

· Falta de um apoio psicológico, para suprir as necessidades das funcionárias;

· Horário de almoço (descanso) dentro do próprio CEI, mesmo sem haver uma área de descanso, pois existem muitas funcionárias que moram longe do local de trabalho;

· Vulnerabilidade em adquirir doenças, que podem nos levar ao afastamento das nossas funções.

Veja os benefícios que a Cidade passaria a ter a partir desta redução:

· Redução do número de faltas e atestados – Hoje cerca de 10% das ADIs estão afastadas do serviço por questões de saúde. Isso prejudica o trabalho, já que raramente são colocadas substitutas, sobrecarregando o trabalho das ADIs que ficam trabalhando.

· Mais tempo para a preparação de atividades pedagógicas – Isso melhoraria e muito a qualidade do serviço prestado, diversificando as atividades realizadas e desempenhando com mais atenção e dedicação o cuidado com as crianças.

· Aperfeiçoar a formação, já que o tipo de trabalho exige aperfeiçoamento contínuo;

· Mais qualidade e dedicação às nossas crianças – O cansaço das profissionais faz com que muitas vezes diminua a atenção com as crianças, bem como a motivação para o trabalho que é dos mais importantes para a sociedade.

· Economia para o município – Aparentemente a redução da jornada representa um aumento do custo do serviço, entretanto, considerando-se os afastamentos e faltas, a tendência é haver uma diminuição do custo com esta atividade.

É por estes motivos, que reivindicamos junto à sociedade cordeiropolense o apoio a esta causa. Solicitamos aos gestores públicos, partidos políticos, Vereadores, representantes do Ministério Público, Conselhos de Políticas Públicas, e sociedade em geral, que dêem especial atenção a esta reivindicação que vai ao encontro dos anseios de toda a sociedade que reconhece a prioridade que deve ter a qualidade do cuidado com as nossas crianças.

Cordeirópolis, abril de 2012.

